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Data, Hora e Local: 31.07.2012, às 10hs., R. Amauri, 255, 5º and., parte, SP/SP, Presença: Totalidade do capital. 
Mesa: Presidente - Alexandre Rhinow, Secretário - Régis Dall’Agnese. Deliberações Aprovadas: 1. a consti-
tuição de uma SA sob a denominação RB Capital Realty XIII Empreendimentos Imobiliários S.A., com prazo 
indeterminado de duração, com capital social de R$ 927.963,00, representado por 927.963 ações ordinárias, to-
das nominativas e sem valor nominal. A Cia. terá por objeto: (i) compra e venda de bens imóveis, voltados para o 
segmento residencial (loteados e incorporados);  (ii) participação como sócia, acionista, quotista, participante, de-
benturista, etc., em outras sociedades simples, empresárias, fundos de investimento e em empreendimentos, vol-
tados para o segmento residencial (incorporação e loteamento); (iii) administração direta ou indireta de empreen-
dimentos imobiliários, voltados à área residencial (incorporação e loteamento); (iv) intermediação na compra, ven-
da e aluguel de imóveis e terrenos por agentes e corretores imobiliários sob contrato; (v) prestação de serviços de 
assessoramento em questões relativas a investimentos imobiliários e aluguel de imóveis de terceiros; (vi) avalia-
ção de imóveis para qualquer fi nalidade; e (vii) atividades de administração de imóveis que combinam os serviços 
de natureza imobiliária com serviços de gerência operacional e administrativa. 2. O capital foi totalmente subscri-
to e integralizado, conforme Boletim de Subscrição: (i) RB Capital Desenvolvimento Residencial II S.A., sede 
em SP/SP, CNPJ/MF nº 09.450.509/0001-00, subscreveu 927.962 ações ordinárias, no valor total de R$ 927.962,00; 
(ii) RB Capital Realty S.A., sede em SP/SP, CNPJ/MF nº 05.800.287/0001-19, subscreveu 1 ação ordinária, no 
valor total de R$ 1,00. 3. O projeto de Estatuto Social, sendo declarada constituída a Cia., de pleno direito. 4. Foi 
escolhido o jornal “Diário do Comércio Indústria & Serviços” para a realização das publicações previstas em lei. 5. 
Eleição do Conselho de Administração: (a) Marcelo Pinto Duarte Barbará, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG nº 32.269.557-0 (SSP/SP), CPF/MF nº 766.236.707-00; (b) Régis Dall’Agnese, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, RG nº 10.489.769-12 (SSP/RS), CPF/MF nº 895.514.000-20; e (c) Adalbero de Araú-
jo Cavalcanti, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 37.46.360 (SSP/BA), CPF/MF nº 704.506.414-49, todos resi-
dentes em SP/SP, os quais tomam posse nesta data, e terão mandato até a AGO que aprovar as contas a encer-
rar em 31.12.2012, os quais declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condena-
dos por crime, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis. Elei-
ção dos Diretores: (a) Régis Dall’Agnese, já qualifi cado; (b) Marcelo Michaluá, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG nº 16.323.178 (SSP/SP), CPF/MF nº 127.314.838-06; e (c) Alexandre Rhinow, brasileiro, casa-
do, engenheiro de produção, RG nº 18.759.468-5-SSP/SP, CPF/MF nº 152.558.558-47, todos residentes em SP/
SP, os quais declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis. Encerramento: Nada 
mais, lavrou-se a ata. Advogada: Denise Yuri Santana Kaziura - OAB/SP nº 222.272. JUCESP NIRE nº 3530044470-
1 em 19.09.12. Gisela Simiema Ceschin - Sec. Geral.
Estatuto Social da RB Capital Realty XIII Empreendimentos Imobiliários S.A. - Capítulo I - Denominação, 
Objeto, Duração e Sede. Art. 1º: RB Capital Realty XIII Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Cia.”) é uma so-
ciedade anônima, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pela legislação aplicável em vigor, em espe-
cial a Lei nº 6.404/76 (“Lei das SAs”). Art. 2º: A Cia. tem sua sede e foro na cidade de São Paulo/SP, R. Amauri, 
255, 5º and., parte, Jd. Europa, CEP 01448-000, sendo-lhe facultado abrir e manter fi liais, escritórios ou outras ins-
talações em qualquer parte do território nacional ou do exterior, por deliberação da Assembleia Geral. Art. 3º: A 
Cia. tem por objeto: (viii) compra e venda de bens imóveis, voltados para o segmento residencial (loteados e incor-
porados); (ix) participação como sócia, acionista, quotista, participante, debenturista, etc., em outras sociedades 
simples, empresárias, fundos de investimento e em empreendimentos, voltados para o segmento residencial (in-
corporação e loteamento); (x) administração direta ou indireta de empreendimentos imobiliários, voltados à área 
residencial (incorporação e loteamento); (xi) intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis e terrenos por 
agentes e corretores imobiliários sob contrato; (xii) prestação de serviços de assessoramento em questões relati-
vas a investimentos imobiliários e aluguel de imóveis de terceiros; (xiii) avaliação de imóveis para qualquer fi nali-
dade; e (xiv) atividades de administração de imóveis que combinam os serviços de natureza imobiliária com servi-
ços de gerência operacional e administrativa. Art. 4º: A Cia. terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Ca-
pital e Ações. Art. 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 927.963,00, representado por 
927.963 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º: Cada ação ordinária dará direito a um voto nas 
Assembleias Gerais. § 2º: As ações preferenciais, caso emitidas, não darão direito a voto e terão prioridade no 
reembolso de capital, sem prêmio, na proporção de sua participação no capital social, em caso de liquidação da 
Sociedade. Art. 6º: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Re-
gistro de Ações Nominativas”. Art. 7º: As ações são indivisíveis em relação ao capital social da Cia. e não poderão 
ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto mediante 
autorização de acionistas que representem maioria absoluta do capital social. § Único: É vedada a emissão de par-
tes benefi ciárias pela Cia.. Capítulo III - Assembleia Geral. Art. 8º: A Assembleia Geral será ordinária ou extraor-
dinária. A AGO será realizada, anualmente, no prazo de 4 meses subsequentes ao encerramento de cada exercí-
cio social e as Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que o interesse social assim o exigir. 
Art. 9º: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Cia. e tomar as re-
soluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. § Único: Compete à Assembleia Geral delibe-
rar acerca das seguintes matérias relativamente à Cia., sem prejuízo de outras defi nidas por lei: (i) alteração do es-
tatuto social da Cia.; (ii) resgate, amortização ou compra para manutenção em tesouraria de ações emitidas pela 
Cia., bem como alienação ou oneração de ações mantidas em tesouraria; (iii) aumento ou redução do capital so-
cial da Cia., emissão de ações ou quaisquer valores mobiliários que possam ser convertidos em ações da Cia., 
bem como a criação de novas espécies e classes de ações da Cia.;  (iv) dissolução e liquidação, ou ainda autori-
zação que permita à administração da Cia. requerer a recuperação judicial ou extrajudicial, ou ainda confessar a 
falência da Cia.; e (v) defi nição e alteração da política de remuneração da Cia., incluindo planos de cargos e salá-
rios, planos de participação em lucros ou resultados, gratifi cações e bônus. Art. 10: Os acionistas poderão fazer-
-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, admi-
nistrador da Cia. ou advogado. Art. 11: A Assembleia Geral de Acionistas será instalada e presidida pelo Presiden-
te do Conselho de Administração da Cia., ou, na sua ausência, por qualquer acionista presente, o qual indicará o 
secretário dos trabalhos. Art. 12: As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afi rmativo da 
maioria dos acionistas presentes, exceto nos casos em que a lei e/ou os eventuais acordos de acionistas registra-
dos nos livros da Cia. prevejam quorum maior de aprovação. Capítulo IV - Administração. Art. 13: A administra-
ção da Cia. compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por lei e pelo 
presente Estatuto Social, estando os Conselheiros e Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. § 1º: Todos os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse mediante 
assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de 
seus sucessores. § 2º: Os Diretores estão obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuí-
dos por lei, a manter reserva sobre todos os negócios da Cia., devendo tratar como sigilosas todas as informações 
a que tenham acesso e que digam respeito à Cia., seus negócios, funcionários, administradores, acionistas ou 
contratados e prestadores de serviços, obrigando-se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da 
Cia.. Os administradores, ao tomarem posse de seus cargos, deverão assinar Termo de Confi dencialidade, assim 
como zelar para que a violação à obrigação de sigilo não ocorra por meio de subordinados ou terceiros. Art. 14: A 
Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global dos administradores, nesta incluídos os benefícios de 
qualquer natureza e as verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às 
suas funções, sua competência e reputação profi ssional e o valor dos seus serviços no mercado, cabendo à As-
sembleia Geral realizar a distribuição da remuneração fi xada. Seção I - Conselho de Administração. Art. 15: O 
Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 e, no máximo, 07 membros, todos acionistas da So-
ciedade, eleitos para um mandato unifi cado de 01 ano, sendo permitida a reeleição, e destituíveis pela Assembleia 
Geral de Acionistas. § Único: O Presidente do Conselho de Administração será indicados na Assembleia Geral de 
Acionistas que eleger os seus membros. Art. 16: No caso de impedimento ou ausência de qualquer outro membro 
do Conselho de Administração, o Conselheiro impedido ou ausente deverá indicar, mediante comunicação por es-
crito ao Presidente do Conselho de Administração, seu substituto dentre os demais membros do Conselho para 
representá-la na reunião à qual não puder estar presente, ressalvado o disposto no § 2º abaixo. § Único: No caso 
previsto neste Art., o Conselheiro que estiver substituindo o Conselheiro impedido ou ausente votará por si e pelo 
Conselheiro que estiver substituindo na reunião do Conselho de Administração. Art. 17: No caso de vacância per-
manente de cargo do Conselho de Administração, que deixe o Conselho de Administração com número de Con-
selheiros inferior ao mínimo estabelecido no Art. 15 acima, será convocada Assembleia Geral de Acionistas para 
eleger o substituto. Art. 18: Além daquelas matérias sujeitas à deliberação do Conselho de Administração, nos ter-
mos da Lei das SAs, as seguintes matérias deverão ser objeto de deliberação em reunião do Conselho de Admi-
nistração: (i) eleger e destituir os Diretores da Cia. e fi xar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser 
o presente Estatuto Social; (ii) fi xação da remuneração individual dos administradores, observado o limite global 
estabelecido pela Assembleia Geral de Acionistas; (iii) fi scalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tem-
po, os livros e papéis da Cia., solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quais-
quer outros atos; (iv) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do Art. 132 da Lei das 
SAs; (v) deliberar sobre a prestação de garantia, contratação de dívida ou concessão de empréstimo; (vi) delibe-
rar sobre a constituição de quaisquer ônus sobre os ativos da Cia. e a prestação de garantias e obrigações a ter-
ceiros; e (vii) aprovar atos e operações que importem responsabilidade ou obrigação para a Cia. ou que exonere 

terceiros de obrigações para com a Cia., em valores superiores a R$ 50.000.000,00, nos termos do Art. 26, § 1º,
abaixo. Art. 19: As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela unanimidade de votos dos 
seus membros em exercício presentes nas reuniões. Art. 20: As reuniões do Conselho de Administração realizar-
-se-ão, sempre que necessário, mediante convocação por qualquer dos seus membros, com 05 dias úteis de an-
tecedência, e serão realizadas na sede da Cia., ou em outro local se assim fi car decidido pelos membros do Con-
selho. As reuniões do Conselho de Administração deverão ser convocadas por meio de notifi cação pessoal, via
fac-símile ou correio com aviso de recebimento. A convocação será considerada efetivada no dia em que for rece-
bida a última confi rmação de recebimento de todas as notifi cações acima mencionadas. § Único: Independente-
mente das formalidades acima mencionadas, será considerada regular a reunião do Conselho de Administração a
qual todos os Conselheiros em exercício comparecerem. Art. 21: As atribuições específi cas do Presidente do Con-
selho de Administração são: (a) convocar a Assembleia Geral de Acionistas em nome do Conselho de Administra-
ção; (b) presidir a Assembleia Geral de Acionistas e escolher o Secretário da mesma dentre os presentes; e (c)
presidir as reuniões do Conselho de Administração. Seção II - Diretoria. Art. 22: A Administração da Cia. será exer-
cida por uma Diretoria, composta por no mínimo 2 e no máximo 7 membros, podendo ser acionistas ou não, resi-
dentes no país, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato unifi cado de 3 anos, permiti-
da a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos
eleitos. § 1º: Os diretores fi cam dispensados de prestar caução e sua remuneração será fi xada pela reunião do
Conselho de Administração que os eleger. § 2º: A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado
no livro próprio. Art. 23: A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus membros, devendo a
convocação ser enviada por escrito, inclusive por meio de fac-símile, com 3 dias úteis de antecedência. § Único: O 
quórum de instalação das reuniões de Diretoria é a maioria dos membros em exercício. Art. 24: No caso de impe-
dimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais.
No caso de vacância, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Reunião do
Conselho de Administração. Art. 25: Competem à Diretoria as atribuições que a lei, o Estatuto Social e a Assem-
bleia Geral de Acionistas lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Cia.. Art.
26: Nos atos e operações de administração dos negócios sociais, a Cia. deverá ser representada por: (a) quais-
quer 2 Diretores, em conjunto, ou (b) quaisquer 2 Procuradores, em conjunto, ou (c) qualquer Diretor em conjunto
com 1 Procurador, observados os parágrafos abaixo. § 1º: A prática de todo e qualquer ato e a assinatura de todo
e qualquer documento pela Cia., que importem responsabilidade ou obrigação para a Cia. ou que a exonere de
obrigações para com terceiros, incluindo o uso do nome empresarial, deverá observar os seguintes termos: (i) atos
que resultem em obrigações para a Cia. acima de R$ 50.000.000,00 deverão ser aprovados em reunião do Con-
selho de Administração, por unanimidade; (ii) atos que resultem em obrigações para a Cia. acima de 
R$ 10.000.000,00 e até o limite de R$ 50.000.000,00, inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados
por quaisquer 2 Diretores, em conjunto; (iii) atos que resultem em obrigações para a Cia. acima de R$ 1.000.000,00 
e até o limite de R$ 10.000.000,00, inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por: (a) quaisquer 2
Diretores, em conjunto; ou (b) um Diretor em conjunto com um Procurador, observados os limites da respectiva
procuração; (iv) atos que resultem em obrigações para a Cia. acima de R$ 100.000,00 e até o limite de 
R$ 1.000.000,00, inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por: (a) quaisquer 2 Diretores, em con-
junto; ou (b) um Diretor em conjunto com um Procurador, observados os limites da respectiva procuração; ou (c)
dois Procuradores, observados os limites da respectiva procuração; § 2º: Excepcionalmente e independentemen-
te dos limites acima estabelecidos, a Cia. poderá ser representada isoladamente por 1 Diretor ou por 1 procurador,
desde que tal representação tenha sido previamente aprovada, por unanimidade, em reunião de Diretoria, deven-
do tal prerrogativa constar expressamente no respectivo instrumento. Art. 27: Na outorga de procurações, a Cia. 
deverá ser representada por quaisquer 2 Diretores, em conjunto. Os instrumentos de mandato deverão ter prazo
máximo de 1 ano e vedar o seu substabelecimento, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fi ns
judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimen-
to, desde que com reserva de iguais poderes. Art. 28: É vedado aos Diretores e aos procuradores da Cia. obrigá-
-la em negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou con-
ceder avais, fi anças e outras garantias que não sejam necessárias à consecução de seu objeto social ou ao obje-
to social das sociedades que sejam coligadas ou controladas, direta ou indiretamente, pela Cia.. Capítulo V - Con-
selho Fiscal. Art. 29: A Cia. terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as atribui-
ções impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no míni-
mo, 10% das ações com direito a voto ou 5% das ações sem direito a voto. § Único: O Conselho Fiscal será com-
posto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros. Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal 
for solicitada, a Assembleia Geral elegerá seus membros e estabelecerá a respectiva remuneração, observando-
-se que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária
realizada após sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social e Demonstrações Financeiras. Art. 30: O exercí-
cio social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e os de-
mais demonstrativos exigidos por lei. O balanço será auditado por auditores independentes registrados junto à Co-
missão de Valores Mobiliários. § 1º: A Cia., por deliberação da Assembleia Geral de acionistas, poderá levantar ba-
lanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses ba-
lanços, respeitado o disposto no Art. 204 da Lei das SAs. § 2º: A Cia., por deliberação da Assembleia Geral de acio-
nistas, poderá ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. § 3º: Observados os limites legais, a Assembleia Geral poderá
declarar o pagamento de juros sobre capital próprio, com base em balanço levantado na forma do caput ou do §
primeiro deste Art.. § 4º: Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre o capital pró-
prio serão sempre imputados ao dividendo mínimo obrigatório previsto no Art. 31, (ii), abaixo. Art. 31: Dos resulta-
dos apurados serão inicialmente deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provi-
sões para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro. O lucro remanescente terá a seguinte 
destinação: (i) 5% para a constituição da reserva legal, até o limite de 20% do capital social; (ii) 25% do lucro líqui-
do, ajustado nos termos do Art. 202 da Lei das SAs, serão distribuídos aos acionistas como dividendo mínimo obri-
gatório; e (iii) o saldo terá a destinação que for aprovada pela Assembleia Geral. Capítulo VII - Liquidação. Art.
32: A Cia. será liquidada nos casos previstos em lei, caso em que a Assembleia Geral determinará a forma de li-
quidação, nomeará o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que funcionará durante todo o período de liqui-
dação, fi xando-lhes os respectivos honorários. Capítulo VIII - Resolução de Controvérsias. Art. 33: A Cia. e seus
acionistas obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa sur-
gir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus 
efeitos, das disposições contidas neste Estatuto Social, nos eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
da Cia., na Lei das SAs e das demais normas aplicáveis. Art. 34: A arbitragem deverá ser conduzida e administra-
da conforme as regras vigentes constantes do Regulamento do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá e administrada pelo próprio Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Cana-
dá, e observados os dispositivos da Lei nº 9.307/96, e do Código de Processo Civil Brasileiro. § 1º: A sede da ar-
bitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, salvo se os acionistas acordarem expressa-
mente outro local e sem prejuízo de os acionistas designarem localidade diversa para a realização de audiências.
§ 2º: Os procedimentos serão conduzidos em português e todos os documentos e testemunhos oferecidos como
prova no curso do procedimento arbitral deverão ser traduzidos para o idioma português, se estiverem em idioma
estrangeiro, fi cando o(s) acionista(s) que tiver(em) oferecido essa prova responsável(eis) pelos respectivos custos
de tradução. § 3º: A controvérsia será solucionada mediante procedimento arbitral conduzido por um tribunal arbi-
tral, composto de 3 árbitros pertencentes ao Corpo de Árbitros do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara
de Comércio Brasil-Canadá, sendo 1 árbitro designado pela(s) parte(s) demandante(s) e 1 árbitro pela(s) parte(s)
demandada(s). O terceiro árbitro, que atuará como o Presidente do tribunal arbitral, será nomeado pelos 02 primei-
ros árbitros nomeados. Caso os árbitros não obtenham um consenso sobre a nomeação do Presidente do tribunal
arbitral, o mesmo será nomeado pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. 
§ 4º: O tribunal arbitral, conforme o caso, deverá solucionar a controvérsia com base neste Estatuto Social e no di-
reito brasileiro. § 5º: Qualquer documento ou informação divulgada no curso do procedimento arbitral terá caráter 
confi dencial, obrigando-se as partes interessadas e o(s) árbitro(s) a ser(em) nomeado(s) a não transmiti-la para
terceiros, salvo na hipótese de existência de previsão legal que obrigue a divulgação do documento ou informação.
As informações acerca da existência, propositura e andamento do procedimento arbitral também terão caráter 
confi dencial, exceto se a sua divulgação for exigida de acordo com a legislação aplicável. § 6º: A sentença arbitral
obrigará as partes interessadas e não estará sujeita a qualquer recurso judicial ou administrativo. A sentença arbi-
tral deverá ser proferida por escrito e devidamente fundamentada. Os custos do procedimento arbitral, incluindo
honorários de advogados e despesas, serão suportados de acordo com a forma determinada pelo tribunal arbitral,
salvo se as partes optarem por outra forma em comum acordo e por escrito. § 7º: Durante o curso do procedimen-
to arbitral, as partes interessadas deverão continuar a cumprir com as suas respectivas obrigações estabelecidas 
por lei, neste Estatuto Social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Cia.. Capítulo IX - Foro.
Art. 35: Observado o disposto no Capítulo VIII deste Estatuto Social, os acionistas elegem o foro da Comarca de
São Paulo/SP, Brasil, exclusivamente para (i) a obtenção de medidas liminares ou cautelares, previamente à con-
fi rmação da nomeação do(s) árbitro(s); (ii) a execução de medidas coercitivas concedidas pelo tribunal arbitral; (iii)
a execução da sentença arbitral; e (iv) demais procedimentos judiciais expressamente admitidos na Lei nº 9.307/96.

RB Capital Realty XIII Empreendimentos Imobiliários S.A.
(Em constituição)

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição da RB Capital Realty XIII Empreendimentos Imobiliários S.A. em 31.07.2012

Unialco MS Participações S/A
CNPJ/MF nº 09.063.548/0001-55 – NIRE nº 35.300.346.785 - SP/SP.
Edital de Convocação Reunião Extraordinária do Cons. de Adm.

Pelo presente Edital, e na melhor forma de direito, fi cam os Srs Con-
selheiros da sociedade Unialco MS Participações S/A, convocados a 
participarem da Reunião Extraordinária do Cons. de Adm., que reali-
zar-se-á no dia 11/10/12, 10hs, no estabelecimento matriz da sociedade, 
à R. General Almério de Moura, nº 780, s/ 01, Cj 32, V. Tramontano, na 
cidade e Comarca de São Paulo/SP, com a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Avaliação das Demonstrações Financeiras e do Relatório dos Auditores 
da Cia. e subsidiárias (exercício encerrado em 31/03/12), e do Relatório 
da Administração; (ii) Recomendações para a assembléia de acionistas 
e voto condutor para as subsidiárias; e (iii) Recomendação para alie-
nação de participação acionária na sociedade Dourados S/A – Álcool 
e Açúcar. Ficam os Srs Conselheiros devidamente informados de que 
todos os documentos relacionados com a pauta da Ordem do dia, encon-
tram-se à disposição para consulta no CSC (Unialco) da sociedade, bem 
como, serão enviados via eletrônica na forma dos estatutos sociais. São 
Paulo/SP, 24/09/12. Luiz Guilherme Zancaner - Presidente do Conselho 
de Administração 25,26,27/09/2012

Brazilian Mortgages 
Companhia Hipotecária

CNPJ nº 62.237.367/0001-80 - NIRE 35300129288
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 31.08.2012

Data, Hora e Local: 31.08.2012, às 9hs. Sede social, Av. Paulista, 1374,
16º and., Bela Vista, SP/SP. Presença: Totalidade do capital social. Con-
vocação: Dispensada (Art. 124, §4º, Lei nº 6.404/76). Mesa: Presidente:
Fábio de Araujo Nogueira. Secretário: Moise Politi. Deliberações Aprova-
das por Unanimidade: 1. O pedido de renúncia do Diretor sem designa-
ção específi ca, Vitor Guimarães Bidetti. 2. Mary Harumi Takeda passa
a ser a diretora responsável pelas áreas de atuação perante o Banco Cen-
tral do Brasil, abaixo discriminadas, em substituição ao Vitor Guimarães
Bidetti. Área: Normativo: Ouvidoria: Resolução 3849/10; Gerenciamento
do Risco de Mercado: Resolução 3464/07; Sistema RDR (Sistema de Re-
gistro de Denúncias, Reclamações e Pedido de Informações): Circular
3289/05; Contratação de Correspondentes: Resolução 3954/11. Encerra-
mento: Nada mais, lavrou-se a ata. SP, 31.08.12. Acionista: BMSR II Par-
ticipações S.A., por Fábio de Araujo Nogueira e Moise Politi. Fábio de
Araujo Nogueira - Presidente, Moise Politi - Secretário. JUCESP
412.032/12-0 em 20.09.12. Gisela Simiema Ceschin - Sec. Geral.

POSTO STATUS LTDA torna público que recebeu da Cetesb, a Licença 
Prévia e de Instalação nº 48000605 e requereu a Licença de Operação 
para comércio varejista de combustíveis líquidos e lubrificantes, sito à Av. 
Pereira Barreto, 615 – Jd. do Mar – São Bernardo do Campo/SP.

SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. torna público que 
recebeu da CETESB a Licença de Operação n° 29005891, válida até 
24/09/2014, para TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS, sito à 
RUA QUIRINÓPOLIS, 62, SANTANA, SÃO PAULO/SP.

AGEO TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS S.A. torna público que rece-
beu da CETESB a Licença de Operação nº 18001915, válida até 
24/09/2016, para Produtos químicos, depósito e/ou comércio atacadista 
de à Ilha Barnabé, s/nº, Docas, Santos.

ASSOCIAÇÃO PIETRO ROVERI PELA 
COLABORAÇÃO E CONHECIMENTO 

LIVRES (WIKIMEDIA BRASIL) 
(Em Constituição) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
CONSTITUIÇÃO 

1. Convocação: São convocados todos os interessados a se reunirem 
em Assembleia Geral de Constituição, que se realizará no dia 12 de 
outubro de 2012, na Rua Bela Cintra 409, Consolação, São Paulo. A 
assembleia será instalada, em primeira convocação, às 16:00, e em 
segunda convocação às 16:30. 2. Ordem do dia: a) deliberar sobre a 
constituição da associação; b) deliberar sobre a aprovação do Estatuto 
Social; c) deliberar sobre o local da sede da associação; d) deliberar 
sobre a eleição dos membros do Conselho Diretor; e e) deliberar sobre 
a eleição dos membros do Conselho Fiscal. São Paulo, 27 de setembro 
de 2012. ASSOCIAÇÃO PIETRO ROVERI PELA COLABORAÇÃO E 
CONHECIMENTO LIVRES (WIKIMEDIA BRASIL) 


